Projeto de Lei nº 
14
/2008

Dá denominação a imóvel situado entre as estradas municipais Paulo Botion e Odécio Zaia, no bairro do Cascalho.

Art. 1º. Fica denominado “Antonio Carlos Chiaradia” o imóvel constante de parte do lote suburbano nº 60 do ex-Núcleo Colonial do Cascalho, situado entre as estradas municipais “Odécio Zaia” e “Paulo Botion”, que abriga instalações de um poço artesiano para abastecimento do bairro. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

Antonio Carlos Chiaradia, conhecido como “Nico”, nasceu em 29 de maio de 1955, filho de Guilherme Chiaradia e Zulmira Catai Chiaradia, tendo duas irmãs, Marlene e Marilza. Cursou as escolas Escola “Jorge Fernandes”, “Jamil Abrahão Saad” e “Coronel José Levy”. Era comerciante, vendendo frutas diretamente no Mercado Municipal de São Paulo, tendo casado em 23 de maio de 1986 com Maria Célia Piceli, sem filhos. Faleceu em 1º de fevereiro de 1996. 

Por ser uma família tradicional no bairro do Cascalho, e aproveitando a construção desta instalação de abastecimento de água potável, apresentamos este projeto, para o qual solicitamos o apoio e a aprovação do presente projeto. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 

David Bertanha

Vereador

